PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 94/2019

“Dispõe sobre a outorga de Diploma de Reconhecimento a Sergio Marques e dá outras providências”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:
Art. 1o Fica concedido o Diploma de Reconhecimento a Sergio Marques.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Anderson Cavanha
(Bruxão Cavanha – PL)
      Vereador



JUSTIFICATIVA

Sergio Marques, mais conhecido como “Serginho”, nascido na cidade de Itapevi-SP em 30/04/1981, casado com Sra Janaina Tenorio de Oliveira Marques, reside na Rua Joaquim Leite dos Santos, Vila Aurora neste município – SP. Mãe e pai falecidos Benedita Maria Marques e Antônio Marques moradores de Itapevi por mais de 25 anos, possui 7 irmãos, sendo 4 moradores de Itapevi. Presta serviços na Paroquia São Judas Tadeu a mais de 15 anos, leigo da igreja católica, exerce a função de Ministro da Palavra e Eucaristia. Afirma que o maior sonho de sua vida já foi realizado, “Construir uma Família”. Para Família, é um homem muito caridoso e honesto, sempre disposto a ajudar quem necessita. Junto com a esposa cuida de um jovem especial de 21 anos, que hoje depende inteiramente do Serginho e de sua esposa.
Frase do dia a dia: Tá na Benção.
    Pedimos aos governantes do município de Itapevi, para que esta história de vida inspire crianças e jovens do município. 
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